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REQUERIMENTO' N° 2,83/2022
, ,'SENHOR PRESIDENTE

'\ \ -
,,'

-,

/' I • I I,~I
Requelro a Vossa _'Excelência, obedecidas as normas'

'reg_imentai5; seja oflctadc ao Excele'ntíssinio .Sennor Prefeito
• "'..--'- I' • ~

Municipal, encamtnhando o Anteprojeto de .Lel ,tio' 26/2022, -que
I " , r . \,

institui a "Campanha. do Agasalho - aqueça, um' coração ferretrense"
. ' , • ..I; 1

noNunlcfpio dePorto Ferreira e dá outras' provldênclas. '

1 ' ,

,Plen~rio Syrío 'Ig~átios, 20 de maio de 2022:,
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CÂMARA M;UNfclP-AL DE PORT9 FE/RREIRA
. Ij »: Plenário Syri~ Ignátios .. "

I J ' CNI?J: 47.794.169/0001~24
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AN'TEPROJETO DE LEI N~O26/2Ô22

, , t-

"INS:rITUI A "CAMPANHA DO AGASALHO--AQUEÇA UM'CORAÇÃÓ FERREIRENSE". , '

• I,

, NO MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA E DÁ OUTRAS RROVIDÊNCIAS".
I " ',' '"" " I

• -' ,'" "',1. \ - • ~ I ,-

I " , ..' t \

Art. 10 Fica lnstltuída no Município de Porto' Ferreirá a Campanha do' ,
Agasalho ~ Aqueça um Coração,Ferreirense, a realizar-se nos .meses, , I' _/ ,

. . " " . ' I .

de maio e junho de cada a,?o. _ . I

r 1 -

• I

Art. 20. A Campanha :do Aqasalho .- Aqueça um ,~orf,ção, F~rreire.~se
, "

conslstlrá em Incentivo ás doações de roupas e acessórios de Inverno
. ~".... .

.. para serem repassados as pessoas cornprovadarnente em sltuaçãc de
, ' I

..' ..., '/ I

vulnerabilidade social, residentes no Município, de Porto Ferreira e-. ' . (' . ,

. 'entidades sem fins~ lucrativos ,çadástr~das no Municí'pib' de Porto,-
I "

"

Ferreira. I.~

\, ,

• "I . f . t \

Art .. 30 ,A Campanha do Aqàsalho ,- 'Aqueça um Coração f~rr~irense
• I • t'\ . ' ,..::-

. será realizada pela Prefeitura M\.Inicipalde Porto Ferreira e Câmara de
, l

• ,.( 'r . r '../

Vereadores ,deI Porto Ferreira, em parceria com empresas e entidades
, \ '

do Muniçípio.
, ( ' - '

Art. 40 A, Prefeitura Municipal de, Porto o Ferreira e a Câmara de'
. " ,~ .' '. \Vereadores de! .Porto "Ferrelra farão, urna ampla divulgação da.

, I' , ../.. _' ", ' " " " " , \

campanha no site e redes sociais oftclals, jornais e rádios; sempre'
-. • • <' '_o " • _,

mencionando a Lei M4niC!~alque ,orig,inoua campanha. " '-,
" ~ I \ j ,

Art. 50 A Prefeitura Municipal de, Porto F:erreira, e a Câmara de' r.
,1 ',' ,

/ , , I I ' ' '''',. Vereadores' de fprto Ferreira' irão 'elaborar ~ padronizar uma logo' ,
oficial para utilizar na campanha, que também. deverá 'acompanhar os, ' P , ,

logos utilizadas pelos dois' Poderes.'
o I
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. I . . r, I

I I. . Plenário Syrio Ignátios'
í ' CN'p'J:',i7.794.169/0,OO;-24 " . /Ó: 'r- " ) .

\

I ----, ..

I

PORTO FERREIRA, I
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1 Art. 60 A Preféitura _Munkipal" de ," Porto .. Ferrelra.. Câmara de.
~,,- . . . .... '- I ' .' !

Vereadores .de Porto Ferreira' e as 'empresas e entidades parceiras da
, .. . I"" . ,- l.) . , .).
campanha deverão -rnanter os .pohtos de' cotetas em seus respectivos

, _ '" .. \.,;.4.. '\

"endereços, que: terão ampla' divulgação no site e redes, sociais -dos'

Poderes ~).<eéutivoe Legislativo Mtlnicipal. " ..

\
,I . _

I . . . '

.Art. 70 Todas as roupas e acessórtos arrecadados.serão direcionados
<, . r . , . I ' '" " \. '.

para' a Secretari·a de, Desenvolvtmento e Cidadania de Porto Ferreira, ,
. i .- • \ ~- .• 1 '. , • .... / \. , • -:- • f .'

que" fará o postertor repasse conforme ás 'informações e os, cadastros ,
existentes. : I ~~, 'o '., , . . , ~ , , "

Art .. 80 As despesas decorrentes. desta Lei correrão por conta das
" .

.dotações orçarneptártas próprtas, supiernentadas, se, necessárío.
<,' 'j, , ' "

• r '" • __ • , -, ~ • ''\ ', _, '_ \.

Art. 90 Esta 'Lei entra em, vigor na data de sua publicação, revoqando-.r I r' , 1\

~ se as disposições em contrário. '.. '... _ r

I' .
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Plenário Syrio Ignát~os, 20 de maio -dé 2022.
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